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I —  INTRODUÇÃO

1. A Reforma Administrativa, cuja 
Programação e execução teve início 
no país em março de 1969, por oca
sião da mudança de Governo, deve ser 
considerada como o conjunto de atos 
e medidas, de caráter permanente e 
evolutivo, tendentes a transformar a 
Administração Nacional, adaptando-a 
às necessidades do processo de de
senvolvimento econômico e social. Não 
se trata, portanto, de Reforma desti
nada, simplesmente, a obter maior 
eficiência da máquina administrativa 
tradicional, mas sim encerra ela, tam
bém, o propósito de remover estru
turas arcaicas, incapazes de acompa
nhar a transformação do país e da 
Mentalidade de seus habitantes.

Por essa circunstância, o processo 
iniciado busca, fundamentalmente, es
truturar uma Administração orientada 
Para o desenvolvimento, isto é, com 
capacidade não só para planificá-lo, 
como para mobilizar, consignar e com
binar esforços e recursos necessários

à consecução de seus objetivos, do
tando o Estado de um adequado ins
trumento para realizar plenamente a 
promoção social e econômica do país, 
com a efetivação das mudanças re
queridas.

2. Conforme as diretrizes estabe
lecidas nos Decretos n?s 103 e 141, 
de 23 de julho e 17 de setembro de
1969, respectivamente, deve distin- 
guir-se, no processo de programação e 
execução da Reforma Administrativa, 
dois grandes enfoques: o enfoque ma- 
croadministrativo e o enfoque micro- 
administrativo.

No tocante ao primeiro enfoque, 
competirá à Comissão de Administra
ção Pública, como órgão assessor do 
Presidente da República, realizar uma 
macroanálise e um diagnóstico da 
Administração Pública venezuelana em 
escala nacional, e em particular de 
suas estruturas, sistemas e procedi
mentos administrativos, consoante o 
programa que se estabelecerá no IV 
Plano da Nação, correspondente ao



perfodo 1970-1974. Como resultado 
desse trabalho, no ano de 1971 a 
Comissão de Administração Pública 
deverá submeter à consideração do 
Presidente da República em Conselho 
de Ministros, o Plano Geral da Re
forma Administrativa, para a devida 
aprovação e posterior execução.

No enfoque microadministrativo da 
Reforma, cabe aos Conselhos de Re
forma Administrativa e aos respectivos 
órgãos coordenadores, em estreita 
cooperação e com o assessoramento 
da Comissão de Administração Públi
ca, levar a efeito a microanálise e o 
diagnóstico das estruturas, sistemas e 
procedimentos existentes no respecti
vo setor, com vista à formulação de 
propostas de reforma estrutural e fun
cional, bem como à sua execução a 
curto prazo.

3. Ressalvados os aspectos atinen- 
tes à Reforma da Função Pública, as 
diretrizes gerais contidas nesta Ins
trução dizem respeito, fundamental
mente, à Reforma Microadministrativa, 
ou seja, àquela que se deve progra
mar e propor dentro de cada Minis
tério, demais órgãos da Administra
ção Central, Autarquia, Estabeleci
mento Público ou Empresa ’ Estatal, 
através dos respectivos Conselhos de 
Reforma Administrativa e Escritórios 
Coordenadores da Reforma Adminis
trativa, em estrita cooperação com a 
Comissão de Administração Pública, 
nos termos do Decreto n? 141, de 
17-9-69.

Este processo de mudança, em seu 
aspecto microadministrativo, c o m o  
atividade permanente, evolutiva e sis
temática, deve ser executado em duas 
etapas distintas: Reforma Estrutural é 
Reforma Funcional.

A Reforma Estrutural deve compre
ender o estudo da contextura organi
zacional das diversas repartições pú
blicas, para posterior adaptação aos 
programas e compromissos que lhes 
hajam sido atribuídos no processo de 
desenvolvimento econômico e social e 
que devam realizar-se consoante fo- 
■caiização setorial.

A Reforma Funcional deve incidir 
sobre os diversos aspectos operacio
nais dos órgãos administrativos e tem 
particularmente por objeto racionali
zar os sistemas, procedimentos e mé
todos administra.ivos, buscando sua 
adaptação às novas técnicas, para 
conseguir, não apenas adequado re
sultado do desempenho da máquina 
administrativa e da eficácia de seus 
sistemas, como também maior rendi
mento e produtividade dos gastos pú
blicos.

4. Por outro lado, não obstante si
tuada no âmbito da Reforma Macro- 
administrativa, considerando os pro
gressos ultimamente obtidos n e s t e  
campo, deverá proceder-se, em todas 
as entidades públicas, à atualização de 
alguns aspectos da Reforma da Fun
ção Pública, em conformidade com as 
diretrizes gerais estabelecidas nesta 
Instrução.

Neste sentido, a Reforma da Fun
ção Pública deve tender a modificar 
e melhorar as condições de trabalho 
dos funcionários e empregados públi
cos, para tanto estabelecendo um Es
tatuto da Função Pública e aperfei
çoando o Sistema de Administração 
de Pessoal, como crlcunstâncias bá
sicas para lograr maior rendimento & 
eficiência daqueles e, em def nitivo, 
melhores resultados dos gastos públi
cos.



II —  REFORMA ESTRUTURAL

5. A atual estrutura das diversas 
unidades organizacionais da Adminis
tração Pública Nacional ó resultante 
de um crescimento irracional, ocorri
do à medida que o Estado vem assu
mindo novos encargos e compromis
sos. No seu todo, nossa Administração 
Pública tem-se ampliado mediante um 
processo de sucessivas fusões ou 
desmembramentos de órgãos, o que, 
com muita freqüência, tem dado ori
gem a duplicidade de funções. Fresen- 
temente, portanto, não existe corres
pondência precisa entre as diversas 
funções do Estado, os setores de pla- 
nificação para o desenvolvimento eco
nômico e social e as responsabilida
des dos múltiplos órgãos da Admi
nistração Pública, situação esta que 
é necessário corrigir.

Em face desse crescimento desor
ganizado, impõe-se, como primeira 
medida de transformação, uma Refor
ma que procure implantar, não ape
nas a reorganização estrutural da 
Administração Pública em seu conjun
to, como, também, a organização de 
cada unidade administrativa, de modo 
que evite duplicidade e dispersão de 
funções e permita, mediante racional 
distribuição de autoridade e responsa
bilidade, a consecução dos objetivos 
6 cumprimento das obrigações esta
tais. Subentende-se que tal Reforma 
Estrutural deve ser proposta depois de 
feita a análise das alterações requeri
das com respeito à Instituição e ao 
Setor em causa, considerados como 
um todo, e não em razão exclusiva de 
únia ou várias funções.

6. Para tanto, em cada Ministério, 
demais entidades da Administração

Central, Autarquias, Estabelecimentos 
Públicos e Empresas do Estado, de- 
ver-se-á, com o assessoramento da 
Comissão de Administração Pública, 
analisar e diagnosticar a estrutura e 
competência da respectiva instituição 
como um todo, a fim de adaptá-la às 
particularidades da planificação na
cional e do desenvolvimento econô
mico e social e respectivos objetivos 
e compromissos. Assim sendo, cum
pre, preliminarmente, realizar-se um 
diagnóstico das funções de cada uma 
d3S entidades públicas sob o prisma 
setorial, ou seja, determinar, dentro 
da estrutura geral do Estado, suas 
atribuições e objetivos, em conformi
dade com os diversos setores do sis
tema de planificação e desenvolvimen
to econômico e social, para o fim de 
ser indicada a reorganização de seu 
funcionamento.

Este diagnóstico das funções que 
devam corresponder a cada entidade 
pública, ou, em outras palavras, à 
análise da distribuição de funções, 
por setor, entre as diversas unidades 
organizacionais que o integram, deve
rá operar-se sob vários ângulos: de
terminação de sua conveniência do 
ponto-de-vista da planificação, do pon
to-de-vista organizacional e do ponto- 
de-vista jurídico.

7. O primeiro objetivo do diagnós
tico e da microanálise da entidado em 
causa deve consistir na determinação 
da conveniência de sua estrutura e da 
respectiva distribuição de funções, le
vado em conta o processo da planifi
cação do desenvolvimento no corres
pondente setor. Isto implica, de saída, 
na realização de avaliação detalhada 
e exaustiva do processo de programa
ção por que se responsabilize o órgão,



relacionado com o setor de planifica
ção do desenvolvimento econômico e 
social a que se vincular. De modo idên
tico, implicará na avaliação do papel 
dos órgãos participantes da elabora
ção, execução e controle dos progra
mas e planos. Como resultado dessa 
avaliação, as diversas entidades, ser
vindo-se do assessoramento do De
partamento Central de Coordenação e 
Planejamento e da Comissão de Ad
ministração Pública, proporão ao Con
selho de Ministros as medidas de re
forma que julgarem necessárias para 
sua adequada participação no proces
so de planificação do desenvolvimen
to econômico e social. Quando reque
rido nos termos do Decreto n? 492, 
de 30 de dezembro de 1958, que dis
ciplina o Sistema Nacional de Planeja
mento, deverá organizar-se nas entida
des alcançadas por esta Instrução, 
caso ainda não exista um Escritório 
Setorial de Programação e Orçamen
to, para ensejar-lhes a participação 
decisiva no sistema de planificação do 
desenvolvimento econômico e social 
do pais, bem como na elaboração e 
execução do Plano da Nação.

8. O segundo objetivo da análise 
da distribuição de funções pelas di
versas unidades administrativas e ór
gãos setoriais deverá consistir na de
terminação de sua conveniência, do 
ponto-de-vista organizacional. Por meio 
desta análise se detectarão diversas fa
lhas próprias de um crescimento de
sordenado, podendo propor-se ao Con
selho de Ministros, ouvida a Comissão 
de Administração Pública, as múltiplas 
medidas de reforma estrutural que se 
julguem necessárias, dentre as quais 
podem ser destacadas:

A. Em primeiro lugar, devido à 
excessiva ampliação das atribuições 
de cada Ministério, bem como à pro
liferação ali de unidades operacionais 
e administrativas, e tendo em vista a 
competente reorientação emanada do 
Conselho de Ministros, na qualidade 
de órgão supremo da Administração 
Pública Nacional, poderá prever-se a 
criação, em cada Ministério, e ser fei
ta a proposta ao dito Conselho, de 
um cargo de hierarquia imediatamente 
inferior a Ministro, denominado Vice- 
Ministro, para o fim de assegurar 
àquele apoio permanente e, ainda, as
sisti-lo nas funções de direção, coor
denação e controle das atividades do 
Ministério, assessorando na formula
ção de políticas e programas. Cumpre- 
lhe, também, representar o Ministro 
nos diversos órgãos colegiados de que 
deva participar, substituí-lo nas faltas 
eventuais, quando assim disponha o 
Presidente da República, e, em geral, 
exercer todas as atribuições que lhe 
forem delegadas.

B. Em segundo lugar, a análise da 
estrutura e das funções de cada en
tidade alcançada por esta Instrução, 
deverá ter por objeto a determinação 
das possíveis duplicidade, superposi
ção e dispersão de funções entre as 
diversas dependências da respectiva 
entidade pública, bem como do setor 
que a compreenda, com a definição 
dos conseqüentes problemas de falta 
de coordenação, de interferência de 
funções e diluição de responsabili
dade.

Para obviar tais inconvenientes, de
verão ser propostas medidas tenden
tes a obter completa integração de 
funções, capaz de evitar a supérflua 
criação de unidades organizacionais e



a duplicidade de funções. Dever-se-á 
propor, em particular, reformas com 
o fito de precisar, com exatidão, as 
esferas de competência dos diversos 
órgãos e eliminar ou fundir certas uni
dades organizacionais, quando se afi
gure necessário. Em muitos casos, 
será imprescindível propor-se a con
centração de funções espalhadas en
tre dependências distintas da entidade 
ou setor em causa, procurando-se 
sempre evitar agrupá-las de maneira 
incoerente. Do mesmo modo, cumpre 
sejam sugeridos os mecanismos de 
coordenação de atividades,- quando 
não for possível seu agrupamento.

C. O crescimento desordenado e 
cada vez mais amplo das funções mi
nisteriais tem provocado, nos diversos 
Ministérios, excessiva multiplicação de 
repartições, gabinetes e dependências 
outras, em sentido horizontal, dificul
tando o exercício do comando, da 
coordenação e do controle que cum
pre ao Ministro efetivar. Para superar 
♦ais inconvenientes, ao formularem-se 
propostas de reforma estrutural, de
verão ser fixados critérios racionais 
Para efeito de fundir unidades diver
sas e níveis direcionais, buscando-se 
a formação de uma estrutura pirami- 
dal, a fim de reduzir o campo de con
trole imediato dos Ministros, de elevar 
0 nível dos funcionários compreendi
dos nessa área e facilitar o processo 
de delegação de atribuições que, con
seqüentemente, deverá concretizar-se. 
Desta forma e quando o exija a na
tureza específica de cada Ministério 
Poderão concentrar-se, sob o comando 
6 a coordenação de diversas Direções- 
Gerais, segundo as respectivas com
petências, as várias Diretorias e, con
forme seja, repartições e dependências

novas ou já existentes nos Ministérios. 
Nessa hipótese, as Direções-Gerais te
rão como principal objetivo dar con
tinuidade e segurança de orientação 
técnica na prestação dos serviços e 
na execução dos programas ministe
riais. Cumpre-lhes, ainda, também, sob 
as ordens dos Ministros e Vice-Minis- 
tros, se for o caso, supervisionar a 
prestação dos serviços e a execução 
dos programas da responsabilidade 
dos órgãos e dependências em sua 
área, bem como velar pelo eficiente 
desempenho das funções técnicas e 
administrativas dos órgãos e depen
dências de sua área, coordenar e di
rigir suas atividades, representar o 
Ministro, quando este determinar, em 
atos e assuntos de caráter técnico e 
administrativo, e, em geral, exercer 
todas as atribuições que lhe forem de
legadas. Critérios similares, no que 
couber, serão adotados na Reforma 
Estrutural das Autarquias.

D. Em face do exposto, a ordem 
hierárquica descendente a ser pro
posta nos projetos da Reforma Es
trutural de cada Ministério, salvo ca
sos especiais e sempre que se justi
fiquem à vista das exigências admi
nistrativas, deve ser a seguinte: Mi
nistro e Vice-Ministro, Direções-Gerais, 
Diretorias, Divisões, Seções e Turmas, 
ordem esta que em todo caso não 
deverá obstruir nem retardar a tomada 
de decisões ou as comunicações en
tre as várias dependências, através do 
devido emprego de mecanismos de 
delegação de atribuições.

E. Por outro lado, dever-se-á cons
tatar a possível falta de identificação 
entre as funções de assessoramento 
e execução, precisando-se, nas pro
postas da Reforma Estrutural, a loca



lização, denominação e conteúdo das 
primeiras. Quando se tratar de uni
dades assessoras ou auxiiiares, dever- 
se-á utilizar a seguinte terminologia 
uniformemente: Conselho, em se tra
tando de órgãos colegiados, destina
dos a fixar a orientação geral do Mi
nistério e compostos por pessoas es
tranhas; Comitê, para os órgãos cole
giados internos, de certa permanência 
e com funções de assessoramento e 
coordenação; Comissão, para os ór
gãos colegiados, constituídos para o 
exame de assuntos especiais; e Re
partição, para as unidades assessoras 
ou auxiiiares permanentes.

Em todo caso, na constituição dos 
Conselhos, Comitês e Comissões de
ve-se evitar os inconvenientes que ge
ralmente perseguem tais órgãos cole
giados, entre os quais se destacam o 
fato de que suas deliberações se rea
lizam sobre aspectos muito gerais, 
sendo que com freqüência não se con
cretizam em acordos; a lentidão na 
tomada de decisões ou na formulação 
de recomendações; a constituição não 
precedida da avaliação precisa da 
contribuição de cada membro e da 
disponibilidade de tempo a dedicar; 
e, ainda, a ausência de mecanismos 
para avaliar-lhes o rendimento. Para 
evitar tais óbices, dever-se-á seguir, 
na constituição desses órgãos cole
giados, os seguintes critérios: devem 
ser criados com funções tão especí
ficas quanto possível e compostos 
com vistas à contribuição real que 
seus membros possam trazer; devem 
ser estabelecidos mecanismos para 
controlar-lhes o funcionamento, as 
reuniões, a assistência e as atas, e, 
por fim, caso possível, deve ser fi
xado limite de tempo para a consi
deração dos diversos assuntos.

Quanto às repartições assessoras ou 
auxiiiares em cada Ministério ou Au
tarquia, cumpre sejam organizadas, 
sempre que necessário, a Consultoria 
Jurídica, o Escritório Setorial de Pro
gramação e Orçamento, o Setor de 
Informações, o órgão de Pessoal e 
demais dependências encarregadas 
dos serviços auxiiiares ou de asses- 
soria.

F. De modo especial, todas as en
tidades públicas alcançadas por esta 
Instrução deverão constituir a respec
tiva Unidade Coordenadora da Refor
ma Administrativa, de acordo com o 
disposto no Decreto n? 141, de 17-9-69, 
a qual poderá situar-se no Órgão de 
Programação e Orçamento. As referi
das Unidades Coordenadoras da Re
forma Administrativa deverão receber 
todo o apoio necessário da direção 
da entidade, contando com pessoal 
qualificado, mediante requisição, pelo 
tempo que for necessário. O corpo 
dirigente deverá contribuir com a má
xima ajuda necessária, mediante a 
racional avaliação de seus trabalhos 
nos vários níveis e a colaboração do 
funcionalismo nas suas atividades, 
bem como assumir a responsabilidade 
de efetivar ou supervisionar a con
cretização das recomendações apro
vadas. Ao mesmo tempo e em qual
quer caso, as Unidades Coordenadoras 
da Reforma Administrativa deverão ser 
consideradas como dependências ex
clusivamente assessoras e jamais exe
cutivas, pelo que as decisões na ma
téria caberão aos níveis executivos.

9. Em terceiro lugar, o diagnóstico 
das funções de cada entidade com 
vistas à Reforma Estrutural, além do 
aspecto organizacional e referente à 
planificação, requer o enfoque sob ou



tro ângulo, isto é, através da perspec
tiva jurídica. Neste particular e como 
condição imprescindível para lograr- 
se o reordenamento de cada setor 
cabe realizar-se o estudo, à luz dos 
postulados jurídicos vigentes, consi
derando o que a lei prevê e não se 
cumpre, ou se cumpre parcial ou de
ficientemente, e o que se realiza sem 
previsão legal ou regulamentar algu
ma, ou com deficiência de sua fun
damentação jurídica. Partindo daí, de
ve-se determinar e propor ao Conse
lho de Ministros as modificações le
gais ou regulamentares necessárias, 
como parte da reordenação estrutural 
da entidade. Neste sentido, toda Re
forma Estrutural a nível de Ministério 
e Autarquia, que se submeta ao Con
selho de Ministros, com a prévia au
diência da Comissão de Administração 
Pública, deverá acompanhar-se de um 
projeto de decreto orgânico, referente 
à respectiva entidade administrativa, 
bem como dos diversos projetos le
gislativos e regulamentares necessários 
à execução da Reforma.

10. Nas propostas de Reforma Es
trutural em cada Ministério ou Autar
quia deverão ser particularmente ob
servadas as disposições do Decreto 
n? 72, de 11-6-69, sobre o ordena
mento das atividades da Administra
ção Pública Nacional em oito Regiões 
Administrativas, para o fim de ade
quação da respectiva entidade ao pro
cesso de regionalização do desenvol
vimento econômico e social. Ao ob
jetivar-se a desconcentração adminis
trativa ministerial ou autárquica, no 
âmbito de cada uma das Regiões Ad
ministrativas do País, é importante 
ter-se em conta que os organismos 
regionais deverão constituir-se nos

agentes do desenvolvimento da res
pectiva região e, portanto, deverão es
tar estreitamente entrosados com as 
demais repartições situadas na corres
pondente região, bem como com as 
administrações estaduais e municipais 
da mesma área e, em particular, com 
a Unidade de Coordenação e Plane
jamento a que vincular-se. De acordo 
com o referido Decreto n? 72, como 
conseqüência, em cada Ministério ou 
Autarquia dever-se-á estudar e resol
ver de modo especial, encaminhando- 
se projeto ao Conselho de Ministros 
depois de ouvidos, se for o caso, a 
Comissão de Administração Pública e 
o Departamento Central de Coordena
ção e Planejamento, questões relacio
nadas com os seguintes pontos: a sis
temática para adaptação das atuais 
zonas administrativas às oito Regiões 
Administrativas, com a instituição dos 
órgãos necessários; a determinação 
dos assuntos que devam ser delega
dos a nível regional, bem como o al
cance de tais delegações; as modifi
cações das estruturas e procedimen
tos administrativos do respectivo ór
gão, decorrentes do estabelecimento 
das oito Regiões Administrativas pre
vistas no mencionado Decreto n9 72, 
de 11 de junho de 1969.

11. Finalmente, no bojo dos Pro
jetos de Reforma Estrutural devem ser 
especificados, detalhadamente, os me
canismos de coordenação, supervisão 
e controle a serem manejados pelo 
respectivo Ministério em relação às 
autarquias a ele vinculadas, segundo 
as prescrições do Regulamento sobre 
Coordenação, Administração e Con
trole daquelas entidades, baixado com 
o Decreto n? 280, de 8 de abril de
1970. Neste particular, cumpre ter-se 
em conta que as Autarquias estão sub



metidas à supervisão e ao controle 
permanentes do Ministério a que vin- 
cular-se, tendo sua atuação que pau
tar-se pelas diretrizes, políticas e de
cisões ministeriais, em relação ao res
pectivo setor. Nessa conformidade, 
deverão todas as Autarquias contri
buir para o desenvolvimento nacional, 
ajustando suas atividades ao Plano da 
Nação, segundo estabelecido no refe
rido Regulamento sobre Coordenação, 
Administração e Controle das Autar
quias nacionais.

III —  REFORMA FUNCIONAL

12. Por si só, a reestruturação dos 
diversos organismos da Administração 
Pública Nacional não ensejará adap
tação definitiva da máquina estatal às 
necessidades do desenvolvimento eco
nômico e social, nem provocará maior 
eficácia e rendimento administrativo, 
devendo, para lograr resultados dessa 
ordem, fazer-se acompanhar de refor
ma que incida sobre o funcionamento 
de toda a organização.

A Reforma Funcional, portanto, não 
só tem relação íntima e direta com 
as medidas de redistribuição racional 
de funções pelos órgãos reestrutura
dos, a que se fez referência no capí
tulo anterior, como também incide, de 
modo fundamental, sobre os aspectos 
técnicos próprios do organismo em 
causa e sobre os sistemas, métodos 
e procedimentos utilizados para a 
consecução de seus objetivos.

Assim sendo, como primeiro passo 
no processo de Reforma Funcional, as 
diversas entidades alcançadas por es
ta Instrução deverão realizar um diag
nóstico da situação atual dos vários 
processos técnicos operacionais de 
linha de sua alçada, propondo as me

didas de Reforma julgadas conveni
entes, já que são elas condicionantes 
fundamentais do funcionamento dos 
organismos administrativos.

Por outro lado, o processo de Re
forma Funcional deve implicar na rea
lização de um grande esforço para 
conseguir-se o aprimoramento e atua
lização técnica dos diversos sistemas, 
métodos e procedimentos utilizados 
pela Administração Pública, para tor
ná-los mais autênticos e eficientes e, 
eventualmente, fazer chegar até eles 
os progressos da tecnologia e da me
canização. Em conseqüência, como 
parte da Reforma microadministrativa 
a ser realizada pelos Ministérios e de
mais órgãos da Administração Central, 
Autarquias, Estabelecimentos Públi
cos e Empresas Estatais, assessorados 
pela Comissão de Administração Pú
blica, deve figurar uma Reforma 
Funcional consentânea com os pa
drões de uniformidade estabelecidos 
pelo Executivo, por proposta da refe
rida Comissão de Administração Pú
blica.

13. A Reforma Funcional deve in
cidir, em primeiro lugar, sobre o Sis
tema de Planejamento do Desenvol
vimento Econômico e Social e sobre 
o Sistema Orçamentário. Sem dúvida, 
com a criação do Departamento Cen
tral de Coordenação e Planejamento 
pelo Decreto n? 492, de 30 de dezem
bro de 1959, e como conseqüência do 
emprego do orçamento-programa, a 
idéia de planificação e programação 
orçamentária adquiriu relevo notável 
na atividade governamental. Não obs
tante, ainda continua existindo uma 
sárie de lacunas e deficiências na 
aplicação prática dos critérios técni
cos formulados nesses campos. Po- 
der-se-ia inclusive afirmar que atual



mente não existe um sistema harmo
niosamente estruturado, que discipli
ne, com clareza, as relações entre as 
diferentes unidades compreendidas no 
Sistema. De iguai modo, existem pre
sentemente grandes falhas e deficiên
cias no processo de execução das 
metas estabelecidas e na respectiva 
avaliação posterior, sendo que, em ge
ral, as atividades dos órgãos públicos 
não se pautam por trabalho racional 
de planificação, que os enquadre den
tro de uma ordem de prioridade. Se
melhantes deficiências e falhas podem, 
por outro lado, ser observadas no Sis
tema Orçamentário.

Em tais circunstâncias, através do 
assessoramento do Departamento Cen
tral de Coordenação e Planejamento, 
da Comissão de Administração Públi
ca e da Direção-Geral de Orçamento 
do Ministério da Fazenda, além da 
instituição, quando necessário, nos 
Ministérios, Autarquias e demais esta
belecimentos públicos e Empresas do 
Estado, de um órgão setorial de pro
gramação e orçamento, deverá reali
zar-se um diagnóstico da programa
ção de atitvidades da entidade, pro
pondo-se medidas de Reforma, que 
persigam os seguintes objetivos: a) 
que toda a atividade institucional es
teja compreendida dentro de um pla
no previamente elaborado, discutido e 
aprovado; b) que, permanentemente, 
se cuide de executar na forma plane
jada; c) que em todos os planos se es
tabeleçam, tanto quanto possível, me
tas multo bem definidas e quantifi- 
cáveis, assim como os recursos a uti- 
üzar; d) que se mantenham controles 
eficientes e mecanismos de avaliação 
das metas e dos gastos da institui
ção. Neste sentido, dever-se-á ter 
sempre em conta que a prática de 
Programar, em caráter definitivo, deve

ser parte integrante de qualquer ati
vidade pública a ser desenvolvida.

Por outro lado, ao mesmo tempo, 
dever-se-á propor medidas de refor
ma, com base na apreciação dos se
guintes aspectos: a) procedimentos 
gerais de formulação, avaliação e 
controle orçamentários; b) métodos de 
cálculo das várias previsões orçamen
tárias; c) vinculação e coordenação 
entre os sistemas orçamentários e de 
programação da entidade, bem como 
sua relação com o processo geral de 
planejamento do desenvolvimento eco
nômico e social do País; e d) fide- 
dignidade e oportunidade no forneci
mento de informações financeiras.

Semelhantemente, ao proceder-se, 
em cada órgão, ao diagnóstico relati
vo às atividades de programação a 
desenvolver-se, cumpre levar a efeito 
uma análise dos mecanismos que as
segurem, no particular, a coordena
ção, a avaliação e o controle necessá
rios.

Realmente, visto o crescimento da 
Administração Pública Venezuelana 
ter-se realizado sem obediência a qual
quer plano, tanto na esfera central co
mo na descentralizada, em tal diag
nóstico se constatarão inumeráveis 
problemas, no tocante à falta ou de
ficiências de coordenação e controle 
de atividades, cuja correção se tor
nará imprescindível. Por isso, nas pro
postas de Reforma Funcional que se 
formulem, sem prejuízo daquelas que 
venham a ser estabelecidas com o as
sessoramento da Comissão de Admi
nistração Pública, quando o ordena
mento jurídico vigente o permitir, de
verão ser propostos adequados pro
cedimentos de coordenação interna e 
externa do órgão, levando em conta,



principalmente, a planificação setorial 
do desenvolvimento econômico e so
cial. De modo especial, dever-se-á 
prever mecanismos permanentes de 
consulta e coordenação, tanto para a 
formulação de programas e políticas, 
como para sua execução, tomando-se 
na devida conta as atividades e polí
ticas concernentes a outros órgãos in
tegrantes do mesmo setor.

Aliás, é evidente que, de modo bas
tante freqüente, as decisões tomadas 
não produzem o efeito desejado, ou a 
totalidade dos resultados programa
dos, sendo isto devido, de um lado, à 
inexistência de políticas básicas que 
constituam marco de referência para 
as decisões adotadas, e, de outro, à 
carência de mecanismos eficazes de 
avaliação e controle de determinados 
fatores que obstruem ou impedem a 
execução das decisões. Em face dis
to, nas propostas de Reforma Funcio
nal que venham a ser elaboradas, sem 
prejuízo das que se organizem com o 
assessoramento da Comissão de Ad
ministração Pública, quando o permi
ta o ordenamento jurídico, deverão ser 
previstos mecanismos de avaliação e 
controle, fundamentados, entre outros, 
nos seguintes critérios: todas as ações 
administrativas devem estar enquadra
das nas diretrizes políticas previamen
te traçadas; deve ter-se presente que 
a efetiva coordenação dos assuntos 
públicos depende de permanente ava
liação e controle da eficácia das po
líticas formuladas e das decisões ado
tadas; finalmente a função de contro
le deve entender-se como meio para 
assegurar a consecução de objetivos 
e não fim em si mesma.

14. A Reforma Funcional a ser 
realizada em todos os organismos pú

blicos deve incidir também sobre os 
sistemas administrativos auxiliares.

A. Em primeiro lugar, sobre o sis
tema estatístico. A informação esta
tística deve compreender a massa de 
dados básicos necessários à formula
ção de planos e programas e à toma
da de decisões. Sem uma boa base 
informativa, os níveis de decisão fi
cam privados de visão realística, com 
respeito ao plano operacional. No seio 
da Administração Pública as deficiên
cias mais comuns, concernentes ao 
sistema estatístico, que devem ser de
tectadas e corrigidas nas propostas de 
reforma, são, entre outras, a pouca 
correspondência entre o tipo de in
formação fornecida e as necessidades 
de seus usuários internos e externos; 
o atraso na elaboração dos dados; a 
deficiente qualidade destes; a dupli
cidade de fontes e discrepâncias en
tre elas, e, em geral, a carência de 
um articulado e coerente sistema de 
produção de estatísticas.

Nas futuras propostas de reformas 
atinentes aos sistemas estatísticos, 
feitas com o assessoramento do De
partamento Central de Coordenação e 
Planejamento, da Comissão de Admi
nistração Pública e da Direção-Geral 
de Estatística e Censos Nacionais, de
verão ser levados em conta os seguin
tes aspectos: a) a elaboração estatís
tica de cada órgão deve ser analisa
da à luz da elaboração das estatísti
cas nacionais, cuidando-se sempre de 
evitar possíveis duplicações; b) de
vem ser utilizados no processamento 
os meios mais expeditos e eficientes; 
c) cumpre ter sempre em muita con
sideração a qualidade da informação 
produzida; e d) a informação estatís
tica deve sempre ser tida como requi



sito imprescindível para a convenien
te tomada de decisões.

B. Em segundo lugar, a Reforma 
Funcional relativa aos sistemas admi
nistrativos auxiliares deve incidir nas 
compras e fornecimentos a cargo da 
Administração Pública Nacional. Este 
sistema sofre atualmente uma série de 
deficiências, cuja correção se impõe, 
entre as quais se destacam as seguin
tes: a) a dispersão das atividades de 
compras entre as diferentes unidades 
operacionais de todas as entidades; 
b) a desvinculação entre o processo 
de compras e o ritmo de execução 
dos programas da entidade; c) a ca
rência de pessoal especializado; d) o 
uso indevido de dotações orçamentá
rias; e) as deficiências nos controles 
destinados a erradicar e evitar as ir
regularidades administrativas; e f) a 
falta de programação das necessida
des de abastecimento.

Para corrigir as deficiências nos sis
temas de compras e abastecimento, 
com o fim de lograr maior rendimento 
dos gastos públicos e sua efeti
va reorlentação, de acordo com as 
disposições do Regulamento Geral de 
Compras e Abastecimento a ser pro- 
ximamente estabelecido, todos os Mi
nistérios e Autarquias deverão adotar, 
como próprios de cada um, os siste
mas de compras e abastecimento que 
a Comissão de Administração Pública 
Propuser. Tal sistema deve perseguir 
os seguintes objetivos básicos: lograr 
eficiente execução dos programas da 
entidade; conseguir que as compras 
se efetivem em função de necessida
des reais, evitando gastos orçamen
tários excessivos ou antecipados; ga
rantir o emprego de fundos na con
formidade da previsão orçamentária; 
assegurar a moralidade administrati

va; reduzir os preços de compra e li
mitar a papelada e os trâmites ao ne
cessário; aprimorar os registros con
tábeis e estatísticos; controlar os in
ventários; normificar e codificar os ar
tigos, e, finalmente, melhorar a or
ganização e assegurar o cumprimen
to dos preceitos existentes.

C. Em terceiro lugar, a Reforma 
Funcional deve abarcar o sistema 
contábil dos Ministérios e Autarquias. 
Para esse fim, em tais entidades de- 
ver-se-á levar a efeito um diagnóstico 
do atual sistema contábil e, como 
conseqüência, proporem-se as altera
ções julgadas convenientes, com a de
finição dos instrumentos legais e re- 
gulamentares que devam modificar-se 
para ensejar trâmites e controles mais 
expeditos e efetivos. Em particular 
deverão ser avaliadas e estudadas as 
possíveis demoras na tramitação de 
ordens de pagamento e as dificulda
des dos respectivos Centros Eletrôni
cos no fornecimento da informação 
requerida.

As futuras propostas de Reforma 
deverão colimar, entre outros, os se
guintes objetivos: simplificar e facili
tar as funções contábeis; registrar as 
ocorrências de modo ordenado e rá
pido; estabelecer mecanismos de con
trole interno; controlar as consigna
ções orçamentárias e as diversas obri
gações ou compromissos; prestar as 
informações requeridas pelos diversos 
órgãos públicos executivos, de contro
le e de planificação; facilitar os me
canismos de controle a priori e a pos- 
teriori, e, finalmente, assegurar a mo
ralidade administrativa.

Satisfazendo tais objetivos e uma 
vez determinado pelo Conselho de Mi
nistros, por proposta da Comissão de 
Administração Pública, os diversos



Ministérios deverão adotar os siste
mas de contabilidade governamental, 
que venham a ser estabelecidos, assim 
como os procedimentos uniformes 
que sejam aprovados, entre outros 
fins, para a tramitação de ordens de 
pagamento, utilização de adiantamen
tos e de fundos rotativos.

D. Em quarto lugar, a Reforma do 
funcionamento da Administração Pú
blica deverá incidir, em cada Ministé
rio ou órgão independente da Admi
nistração Central, em cada Autarquia 
e Estabelecimento Público, ou em ca
da Empresa do Estado, no manuseio 
de documentos e no sistema de arqui
vos, tendo por objeto eliminar os trâ
mites inúteis e incômodos para os 
contribuintes e tornar mais expedita 
a tramitação administrativa e o for
necimento das informações requeri
das. Para tal fim, ouvida a Comissão 
de Administração Pública e atendidas 
as características próprias de cada 
órgão, deverão ser adotados os vários 
processos de arquivo e manuseio de 
documentos, definidos pela referida 
Comissão. De igual modo, impõe-se 
a formulação de propostas de altera
ção das Leis e Regulamentos disci- 
plinadores da tramitação e exigências 
de documentos, para atender situa
ções, cuja eliminação ou correção se 
recomende.

E. Em quinto lugar, e como me
canismo auxiliar nos sistemas admi
nistrativos, a reforma deverá atingir 
o emprego de equipamentos eletrôni
cos de processamento de dados. Pre
sentemente, evidencia-se na Adminis
tração Pública Nacional uma série de 
falhas neste particular, devido a um 
desenvolvimento não planificado da 
técnica de computação, ao nível na
cional, cumprindo atentar, especial

mente, para as seguintes: utilização 
irracional dos equipamentos instala
dos, existindo, no momento, uma 
grande capacidade de computação 
mal utilizada; inexistência de contro
les de produtividade e eficiência dos 
equipamentos e do pessoal utilizado; 
desconhecimento, por parte de muitos 
funcionários públicos, no nlvel de che
fia, dos fundamentos técnicos da 
computação e de seu alcance e limi
tações, e crença equivocada de que 
o problema administrativo pode ser 
resolvido só com a máquina, sem re
correr à melhoria dos sistemas e mé
todos, a cuja serventia se destina.

Para obviar tais inconvenientes, to
das as entidades visadas nesta Ins
trução, contando com o assessora- 
mento da Comissão de Administração 
Pública, deverão diagnosticar as ne
cessidades de utilização, por parte dos 
respectivos órgãos integrantes, de 
equipamentos eletrônicos e respecti
vas aplicações, propondo as medidas 
de reforma, com vista à obtenção de 
maior rendimento, no tocante a tais 
equipamentos. Tudo isto deve ser fei
to sem prejuízo da realização, por 
p a r t e  do Comitê Consultivo de 
Computação da Comissão de Adminis
tração Pública, de um diagnóstico ma- 
croadministrativo sobre o uso dos 
equipamentos eletrônicos em geral, 
buscando obter maior rendimento dos 
equipamentos instalados e respectivas 
aplicações e, a longo prazo, conseguir 
não só a reordenação dos gastos pú
blicos, como também seu melhor 
aproveitamento. Para tanto, deve-se 
estudar a possibilidade de propor ao 
Conselho de Ministros uma política de 
contratação e utilização de equipa
mentos eletrônicos de processamento 
de dados para toda a Administração 
Pública, em nível nacional. Em todo



caso, enquanto esta política não for 
implantada, todos os Ministérios e de
mais órgãos da Administração Central 
e Autarquias deverão consultar previa
mente a Comissão de Administração 
Pública sobre a aquisição ou arren
damento de equipamentos, ampliação 
dos existentes, assim como sobre a 
contratação de serviços de processa
mento eletrônico de dados.

15. A Reforma do funcionamento 
da Administração Pública deve atin
gir, também, os processamentos, tra
mitações e recursos administrativos.

A. Com efeito, encontra-se, geral
mente, na Administração Pública uma 
emaranhada e deficientemente orga
nizada regulamentação de trâmites e 
processamentos, assim como uma ex
cessiva complexidade de comporta
mentos, o que muitas vezes priva os 
cidadãos de seus direitos, pela difi
culdade de compreender o labirinto 
administrativo. Assim sendo, com 
respeito às tramitações e procedimen
tos administrativos em que interve- 
nham os contribuintes, deverão ser 
feitas as propostas de reforma neces
sárias, tendentes a lograr sua simpli
ficação, de sorte que as pessoas pos
sam ser atendidas rápida e economi
camente, sem ter que se transportar 
sempre à cidade e esperar em fila, 
nem tampouco ver-se obrigada a ir de 
repartição em repartição ou suportar 
demoras prolongadas.

Neste sentido, deve-se apressar a 
formulação de propostas de Reforma, 
Promovendo-se sua imediata execução, 
Particularmente naqueles serviços que 
se prestam diretamente ao público e 
Cuias falhas afetam, de forma eviden
te, seus interesses.

Esta simplicidade que se deve buscar 
estabelecer nos trâmites e processa
mentos, por outro lado, tem que tor
nar os regulamentos e normas inte
ligíveis aos cidadãos, em cujo bene
fício, em última instância, foram esta
belecidos.

B. De modo especial, nas refor
mas de processamentos, a serem pro
postas pelos Ministérios e Autarquias 
—  e sem prejuízo do que se estabe
leça no Regulamento Geral de Proces
samentos Administrativos, a cujas de
terminações todas as entidades públi
cas devem adaptar seu funcionamento 
particular —  cumpre garantir e consa
grar, entre outros, os seguintes direi
tos individuais: o direito de ser trata
do com justiça, imparcialidade, de for
ma racional, em suas relações com a 
administração; o direito de recorrer 
contra as decisões administrativas, pa
ra a mesma ou superior autoridade, a 
fim de haver proteção contra o trata
mento arbitrário, tendencioso ou sem 
apoio jurídico; o direito de obter res
posta oportuna à solicitação formula
da; o direito de saber quais são suas 
prerrogativas e seus deveres, e, em 
geral, o direito de manter-se informa
do das tramitações que lhe digam res
peito.

De igual modo, nos trâmites e pro
cessamentos deve garantir-se, tanto 
quanto possível, a necessária motiva
ção das decisões administrativas, sua 
publicação ou notificação, o direito de 
audiência aos particulares e, em geral, 
os mecanismos que assegurem a de
fesa dos interesses gerais da popu
lação.

C. Neste sentido, em todos os Mi
nistérios e Autarquias, com o asses-



soramento da Agência Central de In
formações e da Comissão de Admi
nistração Pública, deverão reorganiza- 
rem-se os Escritórios de Relações Pú
blicas, convertendo-se em Escritórios 
de Informação ou organizando-se es
tes, quando não existam aquelas, a 
cujo encargo ficarão, além das rela
ções públicas da entidade, particular
mente os trabalhos de informação, 
orientação e divulgação sobre as ati
vidades e atribuições da entidade.

Em especial, deverão, ainda, ser pro
postas medidas de reforma, tendentes 
a regular ou institucionalizar as vias 
e mecanismos referentes à formulação 
de petições, queixas, sugestões ou re
clamações de origem popular, vincula
das aos atos administrativos da enti
dade, ou, em geral, à conduta da ad
ministração, com o fim de tornar mais 
efetivo o direito de petição que o art. 
67 da Constituição consagra.

16. Como parte da Reforma Fun
cional, cujo exame deve ser acelera
do em todos os Ministérios, demais ór
gãos da Administração Central, Autar
quias, Estabelecimentos Públicos e 
Empresas do Estado, deve-se realizar 
uma análise completa e exaustiva dos 
diversos textos legais e regulamenta- 
res disciplinadores do funcionamento 
da repartição em causa. Presentemen
te, muitas vezes não temos certeza da 
vigência ou não de um texto legal ou 
regulamentar ou de um ato adminis
trativo em geral, e nosso ordenamento 
jurídico está cheio de disposições for
malmente vigentes, mas privadas de 
eficácia, em virtude de textos ulterio- 
res ou falta de autoridades encarrega
das de aplicá-las. Por este motivo, em 
cada uma das entidades visadas nesta 
Instrução deverá realizar-se o referido

estudo sobre as normas jurídicas regu
ladoras da respectiva atuação, comple
tados com as correspondentes propo
sições de reforma, que, sem prejuízo 
da efetivação daquelas executáveis por 
via de Resolução Ministerial, devem ser 
enviadas à Comissão de Administra
ção Pública.

17. Dentro da Reforma Funcional, 
os Ministérios e demais órgãos da Ad
ministração Central, as Autarquias, Es
tabelecimentos Públicos e Empresas do 
Estado deverão dispensar particular 
atenção à correção e apressamento dos 
processos decisórios e, em particular, 
aos mecanismos de delegação de atri
buições.

Os Ministérios, órgãos da Adminis
tração Central e Autarquias deverão lo
calizar a possível existência de exces
siva concentração de funções em seus 
níveis superiores, fato que origina não 
apenas demora ou paralisação de cer
tos processos de decisão, mas, tam
bém, cria deficiências na capacidade 
dos funcionários e unidades inferiores 
para assumir responsabilidades, além 
de sobrecarregar em demasia as au
toridades de alto nível, que ficam im
pedidas de atividades, muitas vezes, 
bem mais importantes. Para superar 
tais inconvenientes, cumpre dar início 
em cada uma das referidas entidades, 
a um processo de desconcentração ad
ministrativa, através da delegação de 
competência na tomada de decisões, 
com a conseqüente .definição de res
ponsabilidades. Este processo de des
concentração administrativa, por outra 
parte, não só deve atingir os níveis 
elevados ou de direção do órgão cen
tral na Capital da República, como, 
também, estender-se ao plano regio
nal, na forma prevista no Decreto n9



72, de 11-6-69, visto que a ausência 
de delegação produz, geralmente, ain
da, excessiva concentração de trami
tações e decisões, sobre assuntos de 
importância, em determinadas áreas 
geográficas, dificultando, desse modo, 
a prestação de serviços e pondo à 
margem regiões do País com urgente 
necessidade de desenvolvimento.

O processo amplo de delegação de 
atribuições a iniciar-se nos Ministé
rios deve efetivar-se em conformidade 
com as disposições do Regulamento 
sobre Delegação de Atos dos Minis
tros de Estado, baixado pelo Decreto 
n? 141, 17-9-69. As normas contidas no 
mencionado Decreto devem ter aplica
ção, após a realização do estudo sobre 
as necessidades de desconcentração 
administrativa e de desenvolvimento 
regional, obedecendo, entre outros, aos 
seguintes critérios: concentrar nos ní
veis de direção a competência para de
cisões básicas e a formulação de po
líticas que sirvam de marco de refe
rência às atividades a serem desempe
nhadas nos diversos níveis administra
tivos, conservando ali a supervisão e 
avaliação de resultados; reduzir ao mí
nimo o trabalho de caráter operacional 
ou rotineiro nos níveis de direção mais 
elevados, e estabelecer clara definição 
de atribuições e responsabilidades dos 
diferentes níveis de supervisão, para 
efeito de outorgar-se a necessária au
toridade, sempre em consonância com 
a responsabilidade delegada. Por ou
tro lado, nas propostas de desconcen
tração administrativa orientada no sen
tido regional, deve-se estudar detida
mente o alcance das atribuições a se- 
rem delegadas ou desconcentradas da 
Capital, procurando deixar nesta prin
cipalmente as funções normativas e de 
definição de políticas.

IV —  REFORMA DA FUNÇÃO 
PÚBLICA

18. A partir do Decreto n? 394, de 
14-11-60, que aprovou o Regulamento 
de Administração de Pessoal para os 
funcionários públicos federais, come
çaram a assentar-se as bases na Admi
nistração Pública venezuelana para a 
racionalização do sistema de Adminis
tração de Pessoal na esfera do Esta
do, circunstância que veio a servir de 
fundamento para a elaboração de um 
Estatuto da Função Pública, tendo-se 
progredido consideravelmente neste 
sentido nos últimos dez anos, sem atin
gir-se, contudo, o objetivo fundamental 
de uma reforma da Função Pública.

Na hora presente, a necessidade de 
tal reforma assume relevo extraordi
nário, como fundamento para a inicia
ção das reformas estrutural e funcio
nal do setor público, visto que as mo
dificações estruturais implicam neces
sariamente alterações no tocante ao 
pessoal nelas abrangido e as mudan
ças funcionais só poderão ser conse
guidas e mantidas por servidores, cujo 
rendimento e eficácia garantam um 
correto desempenho.

A reforma da Função Pública deve 
orientar-se basicamente no sentido da 
eliminação dos vícios que tradicional
mente afligem os países em via de de
senvolvimento, relacionados com a ad
ministração de seus servidores públi
cos e constituintes do principal obs
táculo para a formação de um corpo 
de funcionários, que se preste a asse
gurar a maior produtividade dos gastos 
públicos.

Conseqüentemente, o terceiro as
pecto da Reforma Administrativa a ser 
empreendida em todos os Ministérios 
e demais órgãos da Administração Cen



trai e Autarquias, conforme estabele
cido nesta Instrução, é a reforma da 
Função Pública, cujo principal obje
tivo é melhorar a adaptação dos fun
cionários públicos ao seu trabalho, lo
grando maior rendimento e eficácia. A 
existência de uma lei sobre o funcio
nalismo público, que institua uma Car
reira Administrativa, tecnicamente es
truturada, ó tida como necessidade ina
diável para a correta gestão do siste
ma de Administração de Pessoal, mo
tivo por que se espera que as Câma
ras Legislativas concluam, com a bre
vidade possível, a discussão e poste
rior sanção do Projeto para lá encami
nhado, de autoria da Comissão de Ad
ministração Pública. Nesse ínterim, é 
necessário que cada entidade pública 
desenvolva, de imediato, trabalho de 
avaliação dos métodos utilizados até o 
presente na respectiva administração 
de pessoal, a fim de determinar as cau
sas impedidoras da correta aplicação 
dos princípios vigentes neste particu
lar e, precisando exatamente tais fatos, 
propor e executar as medidas tenden
tes a obter a reforma da Função Pú
blica.

19. Para tanto e por constituir a 
base estrutural sobre que deve apoiar- 
se qualquer reforma atinente aos Ser
vidores do Estado, os Ministérios e Au
tarquias devem adaptar-se, sem exce
ção, ao sistema de Classificação de 
Cargos vigente na esfera do Poder Cen
tral, através do que se poderá lograr 
a uniformidade necessária em termos 
de descrição, denominação e remu
neração de cargos, assim como: sele
ção e manutenção de pessoal capaz 
através de provas competitivas, con
formes ao cargo; capacitação de acor
do com as atribuições do cargo e re
gime de promoções, permutas e trans

ferências, que enseje a satisfação das 
necessidades, tanto do serviço, como 
as de natureza individual, e, finalmen
te, a eliminação do domínio da ativi
dade política, da desigualdade e do 
favoritismo das retribuições individuais. 
Assim sendo, deverão incorporar-se ao 
sistema de Classificação de Cargos e 
obedecer à escala de remuneração 
vigente no Poder Executivo todos os 
Ministérios, demais órgãos da Admi
nistração Central e Autarquias, caso já 
não o tenham feito.

Por outro lado, em virtude de esta
rem em fase de revisão e atualização 
na Comissão de Administração Públi
ca tanto o Manual Descritivo de Clas
ses de Cargos, como as escalas de re
muneração, os Ministérios, demais ór
gãos da Administração Central e Au
tarquias, com o assessoramento da re
ferida Comissão, deverão realizar es
tudos tendentes a esclarecer se o sis
tema tem nele funcionado satisfato
riamente, ou se só parcialmente se 
adaptou às suas necessidades. Deve
rão, igualmente, com o assessoramen
to da mesma Comissão, efetuar um 
diagnóstico destinado a determinar 
quais são as deficiências do sistema 
ou de sua administração e, em espe
cial: a) as classes de cargos existen
tes na entidade não incluídas no Ma
nual Descritivo de Classes de Cargos; 
b) a diferença existente quanto a re
quisitos mínimos e tarefas típicas en
tre o Manual Descritivo de Classes de 
Cargos e a situação real na entidade 
estabelecendo as recomendações a 
respeito e, c) os problemas com que 
se defronta a entidade, levando em 
conta as classes de cargos ali exis
tentes e os níveis de salário que são 
pagos em casos análogos no setor 
privado.



20. Por constituir um dos aspec
tos fundamentais da Administração de 
Pessoal, o sistema do recrutamento e 
seleção de funcionários deve merecer 
especial cuidado, por parte das enti
dades públicas, nos seus trabalhos de 
reforma. O objetivo a perseguir, neste 
sentido, consistirá na seleção para in
gresso, ascensão e capacitação, com 
base nas condições individuais de ní
vel mental, aptidão, conhecimentos, 
traços de personalidade e interesses, 
verificados através de instrumentos vá
lidos e fidedignos.

Em face disto, convém insistir em 
que nos termos do artigo 122 da Cons
tituição “ os empregados públicos es
tão a serviço do Estado e não de qual
quer partido político” , pelo que deve 
erradicar-se definitivamente o vício 
tradicional de considerarem-se os car
gos públicos como uma forma de aju
da aos incompetentes e desemprega
dos e a influência política ou pessoal 
como requisito básico para nomeação.

Conseqüentemente, as entidades pú
blicas devem constituir, dentro dos 
respectivos órgãos de pessoal, a cor
respondente Unidade de Recrutamen
to e Seleção, com a incumbência de 
iniciar o cumprimento dos seguintes 
encargos:

A) Em primeiro lugar, definir a área 
a ser abrangida pelo sistema. Para 
tanto, deve-se partir da determinação 
exata dos cargos que o sistema deve 
compreender.

De acordo com o art. 8? do Decre
to n? 394, de 14-11-60, devem ser se- 
•ecionados por concurso os candida
tos ao ingresso em qualquer cargo da 
Administração Pública, com exceção 
dos Diretores-Gerais, Diretores, Con

sultores Jurídicos, Dirigentes de Pes
soal, Secretários Particulares, ocupan
tes de cargos de confiança de certas 
autoridades e outros funcionários que, 
por decisão especial, determinar o Pre
sidente da República. Torna-se, assim, 
necessário, definir, em cada entidade, 
quais são os cargos considerados de 
confiança e os demais a serem excluí
dos do sistema. Além disso, cumpre 
determinar, em consonância com a Co
missão de Administração Pública, os 
cargos que possam ser providos, de 
imediato, através de exames competi
tivos, e aqueles sujeitos a métodos de 
avaliação provisional.

B) Em segundo lugar, organizar os 
serviços de recrutamento e seleção 
da entidade, implicando na manuten
ção do registro dos habilitados, na de
terminação de métodos de avaliação 
para cargos específicos da entidade, 
bem como colaboração estreita com 
a Comissão de Administração Pública, 
no tocante à elaboração dos instru
mentos necessários e regularização 
dos existentes.

C) Por último, deve ser objeto de 
atenção especial, por parte da Unida
de de Recrutamento e Seleção, os as
pectos referentes a acesso e promo
ção do pessoal, pois tais institutos 
contribuem para satisfazer, tanto as 
aspirações individuais, como o inte
resse do serviço. A elevação funcio
nal deve ser fruto de reconhecimento 
do mérito, comprovado mediante con
curso, conforme estabelece o artigo 1? 
do Decreto n? 394, de 14 /11/60.

21. Pela Circular n? 1330, de 
7/ 12/ 65, estabeleceu-se procedimen
to uniforme para a tramitação dos atos 
relativos a pessoal em todos os Minis
térios, demais órgãos da Administra



ção Central e Autarquias, destacan
do-se a movimentação de entrada, saí- 
da e deslocamentos internos, com re
percussão na situação dos cargos e 
dos empregados. Tais procedimentos, 
atualmente vigentes e sendo aplicados 
em todos os Ministérios, e na grande 
parte das Autarquias, deverão ser es
tendidos a toda a Administração.

22. Como base para o estabeleci
mento da Carreira Administrativa na 
Função Pública e enquanto o compe
tente diploma legal não for aprovado 
pelo Congresso Nacional, em todos os 
Ministérios, demais órgãos da Admi
nistração Central e Autarquias, dever- 
se-á respeitar a estabilidade do fun
cionalismo público, nos termos do ar
tigo 15 do Decreto n? 394, de 
14/11/60, aos que cumpram com leal
dade, honestidade e eficiência os de- 
veres inerentes a seus cargos. Assim 
sendo, todos os atos sobre pessoal, 
referentes a demissão ou afastamento 
do cargo, deverão ter justificação ob
jetiva e documentada, conforme esta
belecido na Circular n? 1330, de 
7 /12 /65 .

Por outro lado, de acordo com o 
previsto no artigo 18 do Decreto n? 
394, de 14/11/60, constitui responsa
bilidade dos Chefes e Diretores soli
citar ao órgão de pessoal respectivo 
o procedimento da demissão dos su
balternos que hajam incorrido em uma 
ou mais das faltas assinaladas no ar
tigo 17 do mencionado Decreto n? 
394, que justifiquem o afastamento. 
Com respeito a cada demissão deverá 
haver um processo, onde constem, 
além das causas motivadoras da me
dida, os argumentos expostos pelo 
empregado em sua defesa, assegu
rando-se-lhe o direito de ser ouvido.

A Comissão de Administração Pública 
não dará curso a qualquer solicitação 
dessa espécie, se não vier acompa
nhada, por cópia, de todo o proces
sado.

As demissões e dispensas deverão 
ser notificadas pessoalmente aos fun
cionários ou empregados correspon
dentes, devendo-se, em cada notifica
ção, indicar, expressamente, o direito 
que o interessado tem de recorrer, por 
via hierárquica, ao Ministro, Presiden
te ou Diretor de Autarquia, conforme 
o caso, aos quais cumpre procurar re
solver o assunto, no prazo de 30 dias, 
contados a partir da respectiva inter- 
posição.

23. A disciplina na Função Pública 
deve considerar-se como essencial 
para conseguir-se uma Administração 
Pública eficiente, sendo, por outro la
do, elemento fundamental na organi
zação da Carreira Administrativa.

Por esse motivo, os funcionários e 
empregados públicos dos Ministérios e 
Autarquias deverão ser sempre puni
dos, quando incorrerem em falta e de 
acordo com a gravidade desta, nos 
termos dos artigos 16 e 17 do Decreto 
n? 394, de 14/11/60. Os funcionários 
supervisores são responsáveis pela 
iniciação dos processos disciplinares, 
sempre que haja pertinência.

Além disso e segundo a norma 
constante do artigo 122 da Constitui
ção, os funcionários e empregados pú
blicos deverão manter absoluta im
parcialidade política, em face do Go
verno, cumprindo colaborar sempre 
com ele, com o mais alto espírito de 
lealdade, como base para a estabili
dade, a fim de obedecer fielmente as 
disposições constitucionais, legais e 
regulamentares aplicáveis. Em todos



os Ministérios e Autarquias cabe ser 
exigida escrupulosa imparcialidade 
política de todos os servidores públi
cos em exercício do respectivo cargo.

24. Como base para o estabeleci
mento da Carreira Administrativa do 
Serviço Público, em todos os Ministé
rios, demais órgãos da Administração 
Central e Autarquias, deverá realizar- 
se uma apreciação anual do modo 
como os funcionários e empregados 
públicos se desincumbem de suas 
obrigações, em conformidade com as 
normas e procedimentos estabelecidos 
pela Comissão de Administração Pú
blica. Esta qualificação ou avaliação 
que poderá servir de ponto de partida 
para o processo de demissão ou para 
a determinação dos acessos e promo
ções, ou para a previsão de estímulos 
morais ou materiais na administração 
respectiva, deverá realizar-se com a 
maior objetividade e imparcialidade, 
Por parte dos superiores imediatos dos 
funcionários ou empregados públicos 
aferidos. Estes terão direito a conhe
cer o resultado da avaliação e de pe
dir reconsideração, quando julguem ter 
havido impropriedade, com base no 
artigo 13 do Decreto n? 394, de 
14/11/60.

25. Como requisito fundamental 
Para o aprimoramento da Administra
ção Pública em geral e para a realiza
ção da Reforma Administrativa, todos 
°s Ministérios, demais órgãos da Ad
ministração Central, Autarquias, Esta
belecimentos Públicos e Empresas do 
Estado, deverão realizar um decidido 
esforço para capacitar, adestrar e 
aperfeiçoar seus funcionários e empre
sados públicos. Nesse sentido, torna- 
Se função de todos os Diretores e 
Chefes promover o adestramento e ca

pacitação de seus subordinados, vi
sando a aumentar-lhes os conhecimen
tos e habilidades, para lograr deles 
uma atitude positiva e construtiva, em 
benefício da instituição e do trabalho 
que realizam. Além disso, a partici
pação dos funcionários e empregados 
públicos em cursos de capacitação e 
aperfeiçoamento será mais um elemen
to na determinação dos estímulos 
morais ou materiais que a entidade 
respectiva deve conceder-lhes.

Nessa conformidade, é de iniciar-se 
o processo de adestramento e as me
didas tendentes a desenvolver o fun
cionário, no momento mesmo em que 
este faça seu ingresso na Administra
ção, devendo tal atividade ser cum
prida mediante programa de orienta
ção ou introdução que lhe permita co
nhecer o que a organização lhe ofe
rece de imediato e quais as responsa
bilidades impostas, dentro de um qua
dro de objetivos institucionais com 
que se deva identificar.

De acordo com o estabelecido no 
Decreto n? 780, de 26/6/62, que criou 
a Escola Nacional de Administração 
Pública, é responsabilidade desta for
mar e treinar o pessoal necessário aos 
serviços do Estado, bem como cola
borar com as entidades públicas e pri
vadas no ensino, pesquisa e difusão 
das ciências e técnicas concernentes 
à Administração Pública. Em virtude 
disso, como passo preliminar para a 
elaboração de uma política racional de 
formação, capacitação e aperfeiçoa
mento dos funcionários e empregados 
públicos, competirá à Escola Nacional 
de Administração Pública: organizar e 
dirigir cursos, em escala nacional, de 
capacitação e aperfeiçoamento em Ad
ministração Pública e técnicas admi-



nlstrativas; assessorar e coordenar 
junto às diversas entidades da Admi
nistração Pública, no tocante à realiza
ção dos programas de formação e ca
pacitação de funcionários e emprega
dos, que venham a ser formulados, 
dentro ou fora de suas dependências; 
planejar e prestar assessoramento na 
elaboração de todos os programas de 
capacitação de caráter especial, que 
se considerem necessários, dentro das 
diversas dependências da Administra
ção Pública; coordenar junto aos Mi
nistérios, demais órgãos da Adminis
tração Central, Autarquias, Estabeleci
mentos Públicos e Empresas do Esta
do, nos estudos para fins de deter
minação das necessidades de treina
mento e aperfeiçoamento nas diversas 
dependências da Administração Pú
blica; adequar os diversos programas 
de capacitação, seja para formação, 
seja para treinamento, às necessidades 
da Reforma Administrativa, e, por fim, 
cuidar da planificação das atividades 
de formação e capacitação em escala 
nacional, provendo, assim, os recursos 
humanos necessários à realização da 
Reforma Administrativa.

Não obstante as responsabilidades 
da Escola Nacional de Administração 
Pública, que, pela própria natureza, 
criam a obrigação, para todas as en
tidades visadas nesta Instrução, de uti
lizar os serviços por ela prestados, no 
tocante a capacitação e aperfeiçoa
mento dos funcionários e empregados 
do Governo, todos os Ministérios e Au
tarquias deverão organizar seus res
pectivos programas de treinamento, de 
caráter especifico, utilizando-se do as
sessoramento da referida Escola. Para 
tanto, em cada Ministério ou Autarquia 
deverá existir uma Unidade de treina

mento, como dependência do órgão de 
pessoal correspondente. Todas as 
Unidades de Treinamento serão coor
denadas pela Escola Nacional de Ad
ministração Pública e terão por fina
lidade básica ministrar o treinamento 
requerido pelo funcionalismo, nos pró
prios locais de trabalho. O objetivo 
da organização das diversas Unida
des de Treinamento é assegurar que 
haja, em cada Ministério ou Autar
quia, uma dependência capaz de exer
cer o controle da função de capacita
ção e adestramento de pessoal, man
tendo, ao mesmo tempo, a continui
dade no desenvolvimento do programa.

Corresponderá, ainda, à Escola Na
cional de Administração Pública a co
ordenação das Atividades de todas as 
Escolas especializadas, destinadas ao 
servidores públicos, atualmente exis
tentes nos Ministérios e Autarquias, 
para o fim de integrá-las numa política 
nacional e geral de formação e aper
feiçoamento do funcionalismo público. 
Para tanto, as referidas Escolas estão 
obrigadas a dispensar atenção, priori
tariamente, às recomendações e apelos 
formulados pela Escola Nacional de 
Administração Pública.

26. Como passo preliminar para a 
3laboração de um Estatuto da Função 
Pública, levando em conta a enorme 
diversidade e dispersão de normas le
gais e regulamentares referentes a fun
cionários e empregados públicos, to
dos os Ministérios e Autarquias deve
rão realizar, e submeter à Comissão 
de Administração Pública, estudo 
exaustivo e detalhado sobre as nor
mas legais e regulamentares, bem 
como sobre as diversas Resoluções e 
Atos Administrativos da entidade, con
cernentes a qualquer aspecto da Fun



ção Pública da respectiva Administra
ção de Pessoal, considerando, parti
cularmente, o que se relaciona com 
ingresso, seleção, recrutamento, no
meação, posse, estabilidade, promo
ção, demissão, férias, licenças, con
cessões, classificação, remuneração, 
horário de trabalho, serviço extraordi
nário, disciplina, previdência social, 
pensões, aposentadoria, responsabili
dades, direitos e deveres, capacitação, 
treinamento, aferição de merecimento, 
hierarquia e outras matérias seme
lhantes.

27. Por último, como parte da Re
forma da Função Pública, em cada Mi
nistério e Autarquia deverá proceder- 
se uma avaliação exaustiva das diretri
zes políticas existentes na entidade, 
no tocante a sua Administração de 
Pessoal, e da participação que em sua 
formulação hajam tido as respectivas 
unidades de pessoal. Quanto a estas 
últimas, dever-se-á analisar a sua es
trutura e funcionamento, como parte 
do processo de racionalização estrutu
ral e funcional a desenvolver-se em 
cada entidade, propondo-se, ouvida a 
Comissão de Administração Pública, as 
medidas de reforma, julgadas conve
nientes, nos respectivos projetos de 
Reforma Estrutural. Em qualquer caso, 
cumpre prever-se a organização do 
Departamento de Pessoal, como uni
dade auxiliar, colocado em nível su
perior, dentro do Ministério ou Au
tarquia.

V —  ADVERTÊNCIAS FINAIS

28. Ficam, assim, estabelecidos os 
lineamentos gerais para a programa
ção e realização da Reforma Adminis
trativa na Administração Pública Na
cional, que os Ministérios e demais 
órgãos da Administração Central, as

Autarquias, Estabelecimentos Públicos 
e Empresas do Estado, com o asses- 
soramento da Comissão de Adminis
tração Pública, deverão seguir e exe
cutar, precisa e exatamente, no que 
lhes for aplicáveis, durante o ano de 
1970 e nos seguintes, observando os 
períodos e datas que o Poder Executi
vo venha a determinar.

é necessário ficar claro que uma 
das metas fundamentais da Reforma 
Administrativa é reduzir as áreas de 
despesa, com o propósito de liberar 
recursos suscetíveis de serem Inverti
dos em setores de maior produtividade. 
Por isso, as reestruturações e inova
ções que se proponham devem ter 
em vista reduzir ou estabilizar os gas
tos correntes, nunca se traduzindo em 
aumento de custo do funcionamento 
da máquina administrativa. Eis por 
que os objetivos de reorientação e 
racionalização dos gastos públicos es
tão de tal modo vinculados ao proces
so de Reforma Administrativa.

29. A todas as pesquisas, estudos, 
trabalhos e atividades que cada enti
dade deverá realizar, conforme se de
termina nesta Instrução, cabe dar-se 
caráter absolutamente prioritário, da 
maneira que em todos os órgãos vi
sados nesta Instrução a programação 
se execute rigorosamente de acordo 
com o cronograma.

Todos os funcionários e emprega
dos públicos e, em particular, os Mi
nistros, Diretores-Gerais, Chefes de 
Repartições, de Divisão, de Seção etc. 
bem como os Presidentes ou Diretores 
e altos funcionários dos diversos ór
gãos da Administração Central, das 
Autarquias, Estabelecimentos Públicos 
e Empresas do Estado, nos termos do 
artigo 13 do Decreto n9 141, de



17-9-69, são responsáveis pela promo
ção, desenvolvimento e execução da 
Reforma Administrativa na sua área 
de atividade, devendo, então, prestar 
toda cooperação à Comissão de Admi
nistração Pública e às Unidades Coor
denadoras da Reforma Administrativa 
da respectiva entidade, em seus tra
balhos específicos. Nesse sentido, 
ademais, todos os funcionários e em
pregados públicos, e em particular os 
acima referidos, ficam responsáveis 
pelo exato cumprimento do que se de
termina na presente Instrução. De 
Igual modo, todos os Ministérios deve
rão exigir observância e execução da 
presente Instrução por parte das Au
tarquias e Empresas do Estado a eles 
vinculadas. Neste particular, as Autar
quias controlarão as Empresas do Es
tado, de que sejam acionistas majori
tárias.

30. As entidades a que se dirige 
a presente Instrução, ouvidas previa
mente, de acordo com o artigo 9? do 
Decreto n? 103, de 23-7-69, deverão 
ceder à Comissão de Administração 
Pública os funcionários que, a juízo 
desta, se tornem necessários à exe
cução dos programas concernentes à 
Reforma Administrativa.

Por outro lado, as mesmas entida
des deverão remeter, com presteza, 
à mencionada Comissão uma cópia de

todos os estudos, informes e análises 
que hajam efetuado, ou que venham 
a efetuar na respectiva esfera de ação, 
bem como as propostas de Reforma 
Estrutural, Funcional ou da Função 
Pública, que se elaborem em cumpri
mento à presente Instrução. Para tan
to, deve ser levado em conta o que 
dispõe o Decreto n? 103, de 23-7-69, 
e o Decreto n? 141, de 17-9-69.

De modo semelhante, toda modifi
cação estrutural da Administração Pú
blica Nacional, que implique alteração, 
eliminação ou criação de unidades ad
ministrativas, dependências ou órgãos, 
deverá decorrer de prévio estudo da 
repartição interessada e da Comissão 
de Administração Pública, com a apro
vação do Conselho de Ministros.

Para execução das atividades de 
microanálise estrutural e funcional, a 
Comissão de Administração Pública 
elaborará metodologia a ser utilizada 
pelas entidades públicas, que, confor
me o caso, adaptá-la-á segundo suas 
próprias particularidades, contando pa
ra sua aplicação com o assessoramen
to da mesma Comissão.

Para melhor cumprimento e exe
cução da presente Instrução, a Co
missão de Administração Pública fica 
autorizada a dirigir circulares, comple- 
mentares e esclarecedoras, a todas as 
entidades responsáveis.


